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RESOLUÇÃO UNIPAR n.º 03/2017, de 13/12/2017
Cria polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, modalidade de Educação a Distância, nas cidades e endereços indicados. 

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando o Decreto n.º 9.057, de 25/05/2017, publicado no DOU de 26/05/2017, que regulamenta o artigo 80 da Lei n.º 9.394, de 20/12/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

Considerando a Portaria Normativa n.º 11/2017, publicada no DOU de 21/06/2017, que estabelece normas para o credenciamento de instituições e a oferta de cursos superiores a distância, em conformidade com o Decreto n.º 9.057, de 25 de maio de 2017. 

Considerando o resultado do Conceito Institucional (CI) mais recente da Universidade Paranaense – UNIPAR divulgado pelo Ministério da Educação - MEC;

Considerando a Indicação CONSUNI n.º 01/2017, de 05/12/2017; 

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 07/2017, havida em reunião realizada em 12/12/2017, baixa a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Ficam criados os Polos de Apoio Presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, para a oferta de cursos superiores na modalidade de Educação a Distância, nas cidades e endereços indicados no quadro abaixo:
POLOS DE APOIO PRESENCIAL PARCEIROS

	CIDADE
	UF
	ENDEREÇO

	1. Juiz de Fora
	MG
	Rua Barão de Santa Helena, 166 - Bairro Granbery

	2. Corumbá
	MS
	Rua América, 1369 – Centro

	3. Dourados
	MS
	Avenida Toshinobu Katayama, 1276 - Sala A - Bairro Planalto

	4. Cuiabá
	MT
	Avenida Fernando Correa, 1422 - Jardim das Américas

	5. Lucas do Rio Verde
	MT
	Avenida Pará, nº 210-S, Bairro Alvorada

	6. Alvorada do Sul
	PR
	Rua José Januário da Silva, 936 - Bairro Centro

	7. Castro
	PR
	Rua do Rosário, 321 - Bairro Centro

	8. Colorado
	PR
	Rua Rio Grande do Sul, n.º 1055, Bairro Centro

	9. Irati
	PR
	Rua Coronel Emílio Gomes, 176 - Bairro Centro

	10. Marechal Cândido Rondon
	PR
	Rua Dom Pedro I, 1151 - Bairro Centro

	11. Medianeira
	PR
	Avenida Brasília, 1420 - Sala 25 - Bairro Centro

	12. Paranacity
	PR
	Rua Mário Xavier de Souza, n.º 1265, Bairro Centro

	13. Pérola
	PR
	Avenida Dona Pérola Byington, n.º 1445, Bairro Centro

	14. Ponta Grossa
	PR
	Avenida Visconde de Taunay, 1485 - Bairro Centro

	15. Santa Helena
	PR
	Avenida Deputado Arnaldo Bussato, 881 - Bairro Centro

	16. Ubiratã
	PR
	Rua Nossa Senhora Aparecida, 623 - Bairro Centro

	17. Paraty
	RJ
	Rua das Margaridas, 03 - Bairro Pantanal

	18. Alpestre
	RS
	Travessa A, 77 - Bairro Águas Claras

	19. Camaquã
	RS
	Rua Pinheiro Machado, 488

	20. Canoas
	RS
	Rua Mathias Velho, 185 - Bairro Centro (Anexo ao Canoas Shopping)

	21. Charqueadas
	RS
	Rua Manoel Pinto, 191

	22. Gramado
	RS
	Rua Borges de Medeiros, 3165 - sala 4 A1 - 1º andar

	23. Gravataí
	RS
	Av. Centenário, 555 - Shopping Gravataí 1º andar

	24. Lajeado
	RS
	Av. Benjamin Constant, 736 - Sala 201

	25. Novo Hamburgo
	RS
	Rua General Osório, 581

	26. Osório
	RS
	Rua Anphilóquio Dias Marques, 296

	27. Porto Alegre - Centro
	RS
	Avenida Alberto Bins, 467 - Bloco B - Centro

	28. Porto Alegre - Zona Norte
	RS
	Av. Assis Brasil, 4320 - Bairro São Sebastião (Anexo ao Boulevard Strip Center)

	29. Porto Alegre - Zona Sul
	RS
	Praça Comendador Souza Gomes, 101

	30. Sant´ana do Livramento
	RS
	Rua Conde de Porto Alegre, 516

	31. Santa Cruz do Sul
	RS
	Rua Marechal Deodoro, 337

	32. Santo Ângelo
	RS
	Rua Marques do Herval, 1328

	33. São Leopoldo
	RS
	Rua Primeiro de Março, 1284 - 3º e 4º andar

	34. São Sebastião do Caí
	RS
	Rua Coronel Paulino Teixeira, 445

	35. Taquara
	RS
	Rua General Emilio Lucio Esteves, 1131 - Sala 502

	36. Torres
	RS
	Av. Barão do Rio Branco, 1255

	37. Uruguaiana
	RS
	Rua Dr. Maia 2358

	38. Viamão
	RS
	Av. Senador Salgado Filho, 956

	39. São José do Rio Preto
	SP
	Rua Aparecida do Tabuado, 1891 – Galeria Norte – Loteamento Eliseu Carlos Pinto – Bairro Eldorado

	40. São José dos Campos
	SP
	Rua Salvador Lahoz, 275 - Bairro Vale do Sol


Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 13 de dezembro de 2017.

​​​​​​​___________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSUNI - REITOR
